
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESÍADO DO PARÁ

PREF EITURA Mt]NICIPAL DE ITAITUBA
CONTROLADORIA DE CONTROLE INTERNO . CCi

GAB CCI 266/2017 Parecer de Regularidade do Controle Interno.

Processo ne.040 /2017- PREGAO PRESENCIAL

Contratado: DENYS MAURICIO CARVALHO MESSIAS EIRELLI - EPP.

lnteressado: Fundo Municipal de Saúde

Autoridade Responsável pela assinatura do termo aditivo: lâmax Prado Custódio

Objeto: Prorrogação contratual
Prazo: 30 de iulho de 2018.

Objeto; Aquisição de equipamentos e materiais permanente para suprir as

neiessidadós do centro de reabilitação - CEER, conforme proposta na

1.t29 r.L66000 / L 1 5o-o 1-MS

Em análise:
Primeiro termo aditivo ao contrato t'f 0441/20L7

Constatn no processo:

oÍicio do Fundo Municipal de saúde justificando a necessidade de manter a

contratação no período solicitado mediante termo aditivo de prazo para o

contrato.

Termo de ciência e concordância da empresa aceitando manter o valor contratual,

o que gera economia para o município.
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Decreto MuniciPal 0060 /2017

Alex Robeúo de A. Lino
Carltroladona de ConÚole

lntemo
Decêto Mun t{ 0060,2017

O contrato dispõe de saldo positivo.
parecer Jurídico ne PMI'IB /20L7 com opinião favorável à possÍbilidade de realizar

a prorrogação conratual.

Conclusão:

A análise dos fatos se deu com base em documentação acostada aos autos do

processo de teimo aclitivo encaminha4o a esto Controladoria de Controle lnterno que

em conjunto com o Parecer Jurídico se manifesta de forma favorável a prorrogação

cantratual.
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